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PROCESSO ADMIISTRATIVO N.º 5.883/2025 

SOLICITANTE: SMS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 65 vagas/leitos 

em Serviços de Residencial Terapêutico Tipo I  

 
 

 

À SG – GABINETE DO PREFEITO 

 

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a função de 

análise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da 

contratação, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos no 

processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente.  

Desta forma, a conveniência da realização de determinada contratação fica a 

cargo do Gestor Público, ordenador das despesas. A Constituição da República, em seu 

artigo 37, XXI, prevê a obrigatoriedade de licitação para as contratações realizadas pela 

Administração Pública:  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

 

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do 

princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5º, 

I), pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo 

que os parceiros sejam escolhidos por critérios de amizade pessoal e outros interesses 

que não o da consecução da finalidade pública.  

Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e 

do favoritismo. Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação 

representa, portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse público, pelos 

particulares, numa situação de igualdade". Sempre que haja possibilidade de 

concorrência, sem prejuízo ao interesse público, deverá haver licitação.  

1.  RELATÓRIO 

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade 

Chamamento Público para o Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de 

serviços de natureza contínua para contratação de empresa especializada no 

fornecimento de vagas em SRTs - Serviços de Residencial Terapêutico Tipo I, na forma 
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ELETRÔNICA em conformidade com o art. 79 Inc. I da Lei nº 14.133/21, Decreto 

Municipal nº 9.555/2024 e Decreto Federal 11.878/24 e demais normas vigentes, 

conforme justificativa e especificações constantes do Termo de Referência e seus 

anexos. 

É a síntese do necessário. 

2. ANÁLISE JURÍDICA 

2.1 FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO  

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, 

da Lei n.º 14.133, de 2021, vejamos:  

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão 

de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de 

legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição 
de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma 
clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e 
com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na 
análise jurídica; 

Nos casos de processo que se trata de contratação direta, tem o escopo, conforme 
estabelece o artigo 72 da Lei n.º 14.133 de 2021, vejamos:  

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 
23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
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IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 
o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente 
do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. 

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade 

do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial 

no que tange a possibilidade legal de contratação direta dos serviços. 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da 

matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-

financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 

conveniência e discricionariedade da Administração. 

Neste entendimento do Tribunal de Contas da União afirma que não é da 

competência do parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da licitação. 

Acórdão n.º 1492/2021 – TCU PLENÁRIO. 

Como se pode observar do dispositivo legal referido, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.  

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito 

administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à 

competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da 

Consultoria Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas – BCP nº 07, 

vejamos:  

Enunciado 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de 
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significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade 

de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, 

tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, 

podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, 

desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

Fonte 

É oportuno que os Órgãos Consultivos prestigiem os conhecimentos técnicos 

alheios ao Direito, adotando cautela, por exemplo, ao dissentir da classificação 

feita por agente público competente acerca do objeto licitatório. 

A prevalência do aspecto técnico ou a presença de juízo discricionário 

determinam a competência e a responsabilidade da autoridade administrativa 

pela prática do ato. 

A responsabilidade na tomada de decisão é sempre da autoridade 

administrativa. E, pelo conteúdo de seu Parecer o subscritor responde 

exclusivamente perante as instâncias da Advocacia-Geral da União. 

Indexação 

TEMAS NÃO JURÍDICOS. MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA PELO ÓRGÃO 

CONSULTIVO. IMPOSSIBILIDADE. EMISSÃO DE OPINATIVO DE CARÁTER 

DISCRICIONÁRIO. POSSIBILIDADE. 

 

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do 

princípio da legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações 

que contravenham à lei, posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante 

nos atos administrativos. 

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se 

sujeite a violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir 

uma norma. 

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a 

Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, 

Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 
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características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos 

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em 

relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas 

decisões devem ser motivadas nos autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática 

de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes 

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a 

quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 

avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à 

legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem 

a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 

Administração. 

O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os elementos que 

devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão 

vejamos: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que 
trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as 
leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 
preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo 
de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas 
e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 
formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art12vii
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VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução 
de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de 
escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins 
de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa 
de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 
relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 
execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 
observado o art. 24 desta Lei. 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo 
deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a 
permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá 
os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 
da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, 
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art24
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poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o 
seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração 
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 
refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos 
nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os 
demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas 
justificativas. 

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação 

direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição 

do público em sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos 

Municípios por força do disposto no artigo 176, inciso I, da nova Lei de Licitações. 

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores 

estabelecidos pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão. 

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de 

demanda e termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com 

nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto requisitado. 

Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa direta, através de 

solicitação formal de cotação e justificativa pela não utilização de pesquisa de preço em 

bancos de dados públicos. 
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Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto na Nova 

Lei, e a realização de procedimento licitatório específico oneraria ainda mais os cofres 

públicos, haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua 

conclusão. 

Registra-se a inexistência do plano anual de contratações, o qual demonstra  a 

compatibilidade da contratação com o referido plano, nos termos do inciso VII, do artigo 

12 da NLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano anual de contratações. 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

[...] 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de 

regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de 

racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 

elaboração das respectivas leis orçamentárias.   

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental no 

sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir que 

a licitação alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento 

entre os diversos interessados em contratar com a administração pública, somada à 

possibilidade de escolher dentre as ofertas apresentadas, aquela que for mais vantajosa 

ao interesse público. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do 

estudo técnico preliminar, contem os, elementos exigidos pelo inciso XX e XIII do artigo 

6º da Lei nº 14.133/2021, que assim determina: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

[...] 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido 

e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao 

projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da 

contratação; 

[...] 
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XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e 
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato 
e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses 
estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 
encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com 
os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária; 

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental 

no sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir 

que a licitação alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de 

tratamento entre os diversos interessados em contratar com a administração pública, 

somada à possibilidade de escolher dentre as ofertas apresentadas, aquela que for 

mais vantajosa ao interesse público. 

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo 

legal, a contratação direta deve se basear em justificativas. A justificativa de 

Inexigibilidade de Licitação Licitação para a contratação dos referidos serviços se 

funda no inciso I, §1º do artigo 74, da Lei n.º 14.133/2021. 

Como já citado acima, o intuito da contratação direta por inexibilidae de licitação 

é dar celeridade às contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. 
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Além disso, a contratação direta não significa burlar aos princípios administrativos, pois 

a Lei exige que o contrato somente seja celebrado, após procedimento simplificado de 

concorrência, suficiente para justificar a escolha do contratado, de modo a garantir 

uma disputa entre potenciais fornecedores. 

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se 

em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de 

contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

 

3. DA MINUTA DE CONTRATO 

Conforme se verifica no documento (DESPACHO N.º 40), no qual consta em 

anexo minuta de contrato deve estar de acordo com o artigo 89 da Lei n.º 14.133/2021, 

vejamos: 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e 
pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

§ 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus 
representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do 
processo da licitação ou da contratação direta e a sujeição dos contratantes às 
normas desta Lei e às cláusulas contratuais. 

§ 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para 
sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e 
as responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital de 
licitação e os da proposta vencedora ou com os termos do ato que autorizou a 
contratação direta e os da respectiva proposta. 

Salientamos que a minuta de contrato deve se padronizadas com cláusulas 

uniformes de acordo com o artigo 25, § 1º da Lei nº 14.133/2021, que assim dispõe: 

Art. 25. [...] 

§ 1º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas 
padronizadas de edital e de contrato com cláusulas uniformes.  

Salientamos que a minuta de contrato anexa no despacho n.º 40 contém todas as 

cláusulas previstas no artigo 92 da Lei nº 14.133/2021. 

  

4. DA PUBLIDADE DOS ATOS NO PNCP 

A implantação do PNCP, ocorreu em 9 de agosto de 2021. O relator propôs a 
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fixação de prejulgamento de tese, com caráter normativo, no sentido de que: 

a) a Lei n° 14.133/2021 tem aplicação imediata para os Municípios com mais de 

vinte mil habitantes, mesmo durante o período em que o Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP ainda não havia sido implementado;  

b) os Municípios com mais de vinte mil habitantes que dispõem de sítio eletrônico 

oficial, que a Lei n. 14.133/2021 em seu art. 6º, inciso LII, conceitua como sítio da 

internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual o ente 

federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de governo 

digital dos seus órgãos e entidades, poderiam, antes da implementação do PNCP, 

divulgar e realizar as respectivas contratações em tal local; 

c) os Municípios com mais de vinte mil habitantes que não dispõem do referido 

sítio eletrônico oficial, poderiam, antes da implementação do PNCP, divulgar as 

informações que a Lei n. 14.133/2021 exige que sejam divulgadas em sítio 

eletrônico oficial mediante publicação em diário oficial, admitida a publicação de 

extrato, e, ainda, deveriam disponibilizar a versão física dos documentos em suas 

repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo referente ao fornecimento 

de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua 

reprodução gráfica. 

 

É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é sítio eletrônico 

oficial destinado à: I – divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta 

Lei; II – realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos, conforme disposto no 

artigo 174, da Nova Lei. 

Percebemos que a Nova Lei se trata de norma geral, aplicável, por disposição 

expressa normativa, para todos os entes federados. 

Desse modo, podemos concluir que, com a sanção da Lei n.º 14.133/2021, o 

veículo oficial de divulgação dos atos relativos às licitações e contratações públicas 

passa a ser o Portal Nacional de Contratações Públicas. 

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras referências, dois 

dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos licitatórios e 

contratuais no PNCP. Primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe: 
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Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e 

manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do 

edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, 

ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como 

em jornal diário de grande circulação. 

§ 2º É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital 

e de seus anexos em sítio eletrônico oficial do ente federativo do órgão ou 

entidade responsável pela licitação ou, no caso de consórcio público, do ente de 

maior nível entre eles, admitida, ainda, a divulgação direta a interessados 

devidamente cadastrados para esse fim. 

§ 3º Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade 

responsável pela licitação entender cabível, também no sítio referido no § 2º 

deste artigo, os documentos elaborados na fase preparatória que porventura não 

tenham integrado o edital e seus anexos. 

 

Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos: 

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 
condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e 
deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: 

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

§ 1º Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua 
assinatura e deverão ser publicados nos prazos previstos nos incisos I e II do 
caput deste artigo, sob pena de nulidade. 

§ 2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à 
contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá identificar 
os custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do 
transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das demais 
despesas específicas. 
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§ 3º No caso de obras, a Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em 
até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e 
os preços unitários e totais que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis 
após a conclusão do contrato, os quantitativos executados e os preços praticados. 

Diante disso, entendo que o relevante e de interesse público é que ocorra 
efetivamente a publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos dos contratos, 
cumprindo dessa forma o princípio constitucional da publicidade. 

Assim, concluímos que o a Lei de Licitações está plenamente válida e eficaz, 
podendo ser utilizada no caso contrato 

5. CONCLUSÃO 

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela 

possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo. 

É o parecer. 

Montenegro/RS, 09 de setembro de 2025. 

 

 

 

Alexandre Muniz de Moura 

Procurador-Geral 
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